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LEI Nº.2081, DE 12 DE MAIO DE 2009.
Altera a Lei Municipal 2047/2009, que criou os cargos efetivos destinados ao Programa de Saúde da Família (PSF), e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O art. 3º da Lei Municipal 2047/ 2009, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 3º. Os cargos criados pelo Art. 1º desta Lei terão os mesmos direitos e deveres que constam do Regime Jurídico dos Servidores (Lei Municipal 1620) para os cargos do Plano de Carreira do Município (Lei Municipal 1610), inclusive com relação a anuênios e promoções.

Parágrafo único. Os valores dos vencimentos básicos constantes no Art. 1º desta Lei serão reajustados nos mesmos índices e datas do reajustes concedidos aos servidores municipais. (NR)”.

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais ao dia 01 de abril de 2009.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 12 DE MAIO DE 2009.
João Scheeren Haas,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Kerli Kreling Nascimento,

Secretária de Administração.
